CVM Comissao de Valores Mobilidrios ,,

DELIBERACAO CVM N° 132 DE 22 DE AGOSTO DE 1991.

O PRESIDENTE DA COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM, torna plblico que
0 Colegiado, em reunido realizada em 21.08.1991, e com fundamento nos artigos 11, paragrafo 2° e 16
item VI do Regimento Interno,

RESOLVEU:

I- Atribuir responsabilidades de coordenacdo e supervisdao das atividades executadas pelos
componentes organizacionais da Comissdo de Valores Mobiliarios, como adiante discriminados, aos
seguintes Diretores e ao Superintendente Geral, que passam a responder ao Colegiado pelas matérias
pertinentes a estas areas:

a) a Diretora Flora Valladares Coelho:

- Superintendéncia Administrativa (SAD);

- Geréncia de Orcamento e Financas (GAF);
- Geréncia de Recursos Humanos (GAH);

- Geréncia de Servigos Gerais (GAG);

- Centro de Informaética (CDI);

- Centro de Documentacdo (CDD);

b) ao Diretor José Arthur Escodro:

- Superintendéncia de Rela¢Bes com Empresas (SEP);
- Geréncia de Registros (GER — RJ);

- Geréncia de Registros (GER — SP);

- Geréncia de Operacdes Especiais (GEO);

- Geréncia de Acompanhamento de Empresas 1 (GE1);
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- Geréncia de Acompanhamento de Empresas 2 (GE2);

- Geréncia de Acompanhamento de Empresas 3 (GE3 — SP);

- Geréncia de Empresas Incentivadas (GEI);

- Superintendéncia de Normas Contabeis (SNC);

- Geréncia de Normas Contabeis (GNC);

- Geréncia de Normas de Auditoria (GNA);

¢) ao Diretor Luiz de Figueiredo Forbes:

- Superintendéncia de Desenvolvimento de Mercado (SDM);

- Geréncia de Projetos e Desenvolvimento (GDP);

- Geréncia de Aperfeicoamento de Normas e Praticas de Mercado (GDA);
- Superintendéncia de Mercados Especiais (SUM);

d) ao Diretor René de Oliveira Garcia Junior:

- Superintendéncia de Relagdes com o Mercado e Intermediarios (SMI);
- Geréncia de Acompanhamento de Mercado (GMA — RJ);

- Geréncia de Acompanhamento de Mercado (GMA — SP);

- Geréncia de Analise de Mercado (GMN);

- Geréncia de Credenciamento de Intermediarios (GMC);

- Geréncia de Acompanhamento de Investidores Institucionais (GMI);

- Geréncia de Informacdes e OrientacOes aos Investidores (GMO));

e) ao Superintendente Geral (SGE):
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- Superintendéncia de Fiscalizag&o Externa (SFI);

- Geréncia de Fiscalizacdo de Empresas (GFE);

- Geréncia de Fiscalizagdo de Mercados e Intermediarios (GFM);
- Geréncia de Fiscalizacdo de Casos Especiais (GFC);

- Geréncia de Fiscalizacdo Externa (GFI — SP);

- Secretaria de Inqueéritos Administrativos (INQ);

I — Vinculam-se diretamente a Presidéncia:

- Chefia de Gabinete da Presidéncia (CGP);

- Secretaria do Colegiado (SEC);

- Superintendéncia Juridica (SJU);

- Geréncia Juridica 1 (GJ1 - RJ);

- Geréncia Juridica 2 (GJ2 - SP);

- Superintendéncia de Relag@es Institucionais (SRI);

- Geréncia de Relagdes Institucionais (GRI);

- Superintendéncia de Estudos e Projetos Econémicos (SPE);
- Geréncia de Estudos e Projetos Econdmicos (GPE);

- Corregedoria Administrativa (CGA);

Il — Ficam revogadas as disposi¢Ges em contrario.

Original assinado por
ARY OSWALDO MATTOS FILHO
Presidente



